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Presidente  
 
"Acolho os pareceres da SEPES e GDGCA, para determinar que o 

pagamento de diária ou de meia diária destinado à indenizar despesas com 
pousada, alimentação e locomoção urbana, deverá sofrer o desconto 
correspondente ao valor do auxílio-alimentação, salvo os pagamentos relativos aos 
finais de semana e feriados, na conformidade com o disposto nos §§ 5º e 8º, do 
art. 3º, da Lei nº 9.527/97."  

 
 

Ministro WAGNER PIMENTA 

http://aplicacao.tst.jus.br/dspace/handle/1939/3050

